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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1)   Desestatização da Eletrobras: acordo sobre a limitação do direito de voto da

União - ADI 7.385 Acordo/DF

RESUMO:

É válido o termo de conciliação firmado perante a Câmara de Conciliação e a
Arbitragem da Administração Federal (CCAF) no qual a União — que teve seu direito a
voto limitado a 10%, independentemente da sua participação acionária na Eletrobras
(Lei nº 14.182/2021, art. 3º, III, a e b) — foi compensada com poder de governança
ampliado nos conselhos fiscal e administrativo da empresa. 

2) Lei Orgânica da Magistratura Nacional e pena de disponibilidade de magistrado
- ADPF 677/DF

RESUMO:

São compatíveis com a Constituição Federal de 1988 — e não afrontam os princípios
constitucionais da individualização da pena, da vedação às penas de caráter
perpétuo e do devido processo legal — as disposições do art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura – Loman), que versam sobre
a pena de disponibilidade de magistrado, com vencimentos proporcionais ao tempo
de serviço, e sobre o pedido do juiz, posto em disponibilidade, de reaproveitamento
na magistratura.

04



05

INFORMATIVO N. 057/2026 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
NUGEPNAC

3)   Racismo estrutural no Brasil - ADPF 973/DF

RESUMO:

Reconhece-se a existência de racismo estrutural no Brasil, decorrente de graves
violações sistemáticas a direitos fundamentais da população negra. Contudo, diante
da adoção de políticas públicas específicas destinadas ao seu enfrentamento, em
especial para sanar omissões históricas, afasta-se o estado de coisas
inconstitucional.

4)   Tribunal de contas dos municípios e controle exercido pela assembleia
legislativa estadual - ADI 4.124/BA

RESUMO:

É inconstitucional a prestação de contas pelo tribunal de contas dos municípios —
órgão instituído pela Constituição do estado, e, portanto, inserido na estrutura
estadual — diretamente à assembleia legislativa, tendo em vista a competência do
tribunal de contas estadual para julgá-las (CF/1988, arts. 31, § 1º; 71, II; e 75).
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5)   Terras indígenas à luz da tese do marco temporal: reconhecimento,
demarcação, uso e gestão - ADC 87/DF, ADI 7.582/DF, ADI 7.583/DF e ADI

7.586/DF

RESUMO:

São inconstitucionais — por restringirem indevidamente a proteção  constitucional
aos direitos originários dos povos indígenas e por contrariarem o regime
constitucional de reconhecimento e demarcação das terras tradicionalmente
ocupadas (CF/1988, art. 231) — dispositivos da Lei nº 14.701/2023 que (i) condicionam
o conceito de terra tradicionalmente ocupada à “data da promulgação da
Constituição Federal” e (ii) reproduzem, direta ou indiretamente, a lógica do “marco
temporal”.
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6)  Mulheres vítimas de violência doméstica: responsabilidade pelo  
ônus remuneratório decorrente  do afastamento - RE 1.520.468/PR (Tema 1.370

RG)

Teses fixadas:

“1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente aquele
responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), fixar a medida
protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive quanto à requisição de
pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de trabalho,
ainda que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do
empregador; 2) Nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete
à Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com fundamento no art.
120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal
contra os responsáveis nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher; 3) A
expressão constante da Lei (‘vínculo trabalhista’) deve abranger a proteção da mulher
visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, da qual tenha que se
afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação do Poder Judiciário. A
prestação pecuniária decorrente da efetivação da medida protetiva prevista no art. 9º, §
2º, II, da Lei nº 11.340/2006 possui natureza previdenciária ou assistencial, conforme o
vínculo jurídico da mulher com a seguridade social: (i) previdenciária, quando a mulher
for segurada do Regime Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte
individual, facultativa ou segurada especial, hipótese em que a remuneração dos
primeiros 15 dias será de responsabilidade do empregador (quando houver), e o período
subsequente será custeado pelo INSS, independentemente de cumprimento de período
de carência. No caso de inexistência de relação de emprego de segurada do Regime
Geral de Previdência Social, o benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii)
assistencial, quando a mulher não for segurada da previdência social, hipótese em que a
prestação assume natureza de benefício eventual decorrente de vulnerabilidade
temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a
assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo competente deverá atestar que a
mulher destinatária da medida de afastamento do local de trabalho não possuirá, em
razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a própria manutenção.”
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7)   Criação de central de cumprimento de sentença por resolução de tribunal de
justiça e concentração de processos - ADI 7.636/MG

RESUMO:

É constitucional — e não ofende a competência privativa da União para legislar sobre
direito processual (CF/1988, art. 22, I), a garantia do juízo natural (CF/1988, art. 5º,
LIII), a razoável duração do processo (CF/1988, art. 5º, LXXVIII), o direito do acesso à
justiça, nem a inafastabilidade da tutela jurisdicional — ato normativo de tribunal de
justiça estadual que determina, como medida de cooperação jurisdicional e de
gestão eficiente, a concentração de processos em fase de cumprimento de sentença
em órgão especializado nessa etapa jurisdicional.

8)   Aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave,
contagiosa ou incurável - RE 1.469.150/PR (Tema 1.300 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional o pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade
permanente nos termos fixados pelo art. 26, § 2º, III, da Emenda Constitucional nº
103/2019 para os casos em que a incapacidade para o trabalho seja constatada
posteriormente à Reforma da Previdência.”
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9)   Desoneração tributária de agrotóxicos - ADI 5.553/DF e ADI 7.755/DF

RESUMO:

São constitucionais — na medida em que não violam os direitos à saúde e ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado (CF/1988, arts. 196 e 225), bem como os
princípios da capacidade contributiva e da seletividade (CF/1988, arts. 153, § 3º, I; e
155, § 2º, III) — normas sobre defensivos agrícolas que reduziram em 60% (sessenta
por cento) a base de cálculo do ICMS, que autorizaram os estados e o Distrito Federal
a promoverem a desoneração de ICMS em operações internas, e que isentaram o IPI.

10)   Caráter confiscatório da “multa isolada” por descumprimento de obrigação
acessória decorrente de dever instrumental - RE 640.452/RO (Tema 487 RG)

TESES FIXADAS:

“1. A multa isolada aplicada por descumprimento de obrigação tributária acessória
estabelecida em percentual não pode ultrapassar 60% do valor do tributo ou do
crédito vinculado, podendo chegar a 100% no caso de existência de circunstâncias
agravantes. 2. Não havendo tributo ou crédito tributário vinculado, mas havendo
valor de operação ou prestação vinculado à penalidade, a multa em questão não
pode superar 20% do referido valor, podendo chegar a 30% no caso de existência de
circunstâncias agravantes. 3. Na aplicação da multa por descumprimento de deveres
instrumentais, deve ser observado o princípio da consunção, e, na análise
individualizada das circunstâncias agravantes e atenuantes, o aplicador das normas
sancionatórias por descumprimento de deveres instrumentais pode considerar
outros parâmetros qualitativos, tais como: adequação, necessidade, justa medida,
princípio da insignificância e ne bis in idem. 4. Não se aplicam os limites ora
estabelecidos à multa isolada que, embora aplicada pelo órgão fiscal, se refira a
infrações de natureza predominantemente administrativa, a exemplo das multas
aduaneiras.”
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11) Atestado pessoal emitido pelo Corpo de Bombeiros: impossibilidade de
cobrança, via taxa, para sua emissão - ADI 7.448/AL

RESUMO:

É inconstitucional — por violar o art. 5º, XXXIV, b, da CF/1988 — a cobrança de taxa
para a emissão de atestado pelos bombeiros quando solicitado para a defesa de
direitos e esclarecimento de situação de interesse pessoal.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1443:Competência para processar e julgar crime ambiental que envolva
espécie nativa constante na Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira

Ameaçadas de Extinção, independentemente da transnacionalidade do delito.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 23, incisos VI e VII; 24,
inciso VI; e 109, inciso IV , da Constituição Federal, a competência da Justiça Federal
para processar e julgar crimes ambientais que envolvam espécie nativa constante na
Lista Nacional de Espécies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção,
independentemente da transnacionalidade do delito, em razão da caracterização de
interesse direto e específico da União.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1442: Fixação de honorários advocatícios em cumprimento de sentença
não embargado promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se sujeita

ao regime das requisições de pequeno valor (RPV)

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 100, § 3º , da Constituição
Federal, se é devido o arbitramento de honorários advocatícios em cumprimento de
sentença não embargado, nas execuções em que o crédito se sujeita à Requisição de
Pequeno Valor (RPV).

TESE:

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral,
controvérsia relativa à fixação de honorários advocatícios em cumprimento de
sentença não embargado promovido contra a Fazenda Pública, quando o crédito se
sujeita ao regime das requisições de pequeno valor (RPV).

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7366768&numeroProcesso=1569098&classeProcesso=ARE&numeroTema=1442
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7366768&numeroProcesso=1569098&classeProcesso=ARE&numeroTema=1442
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7366768&numeroProcesso=1569098&classeProcesso=ARE&numeroTema=1442
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1) Tema 1317  ( REsp 2.158.358-MG, REsp 2.158.602-MG)

TESE FIXADA:

A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou da renúncia do
direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já
inserida a verba honorária pela cobrança da dívida pública não enseja nova
condenação em honorários advocatícios.

2) Tema 1195 (REsp 2.011.706-MG)

TESE FIXADA:

O período de 12 meses a que se refere o art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017
caracteriza-se pela não ocorrência de falta grave, não se relacionando à data de sua
apuração, desde que já instaurado o processo administrativo disciplinar.

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2158602+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2158602%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28RESP+INPATH%28CLAS%29+AND+2011706+INPATH%28NUM%29%29+OR+%28NEAR%28%28RESP%2C2011706%29%2C0%2CTRUE%29+INPATH%28SUCE%29%29
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AFETAÇÕES

2) Tema 1400

Questão submetida a julgamento:

"Definir se é possível, ou não, a admissibilidade de recurso especial que veicula
discussão a respeito da existência de nexo de causalidade e do consequente dever de
indenização por dano moral, bem como de sua quantificação pecuniária, em contexto
de ação ambiental fundada em alegado mau cheiro proveniente de estação de
tratamento de esgoto."

1) Tema 1399

Questão submetida a julgamento:

"Definir se, na execução individual de sentença coletiva, extinta em decorrência da
desconstituição do título judicial que lhe dava suporte, operada pela procedência de
ação rescisória manejada pela Fazenda Pública, é cabível ou não a condenação da
parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios."

https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAHAR5k4cF4/ljaP60aSxrzT9wRlQ7MIpQ/edit?utm_content=DAHAR5k4cF4&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
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4) Tema 1402

Questão submetida a julgamento:

"I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração centralizada ao
pagamento de verba remuneratória pode ser executada por servidores de autarquias
e fundações públicas. II - Saber se os servidores que integravam os quadros de
autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da
Ação Coletiva n. 32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada."

3) Tema 1401

Questão submetida a julgamento:

"Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com contribuições
previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 1º, caput, da Lei
n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, §
4º, da Lei n. 9.639/1998)."
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6) Tema 1404

Questão submetida a julgamento:

"Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou comercialização a terceiros de dados
pessoais não sensíveis, por gestor de banco de dados de entidades de proteção ao
crédito, sem prévia comunicação ou consentimento do cadastrado; (ii) há
configuração de dano moral in re ipsa na hipótese de ilicitude da conduta.".

6) Tema 1403

Questão submetida a julgamento:

"Definir o termo inicial da contagem do prazo para o Ministério Público impugnar
decisão judicial proferida pelo Tribunal do Júri.".
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8) Tema 1406

Questão submetida a julgamento:

 "Definir se as Leis n. 12.844/2013, n. 13.001/2014, n. 13.340/2016, n. 13.306/2018 e n.
13.729/2018 - que instituíram medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de
operações de crédito rural - suspenderam automaticamente o prazo de prescrição
nas execuções fundadas em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida
suspensão estava condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao
interesse em renegociar ou liquidar a dívida."

8) Tema 1405

Questão submetida a julgamento:

"Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da pena de multa, após
o trânsito em julgado da sentença penal condenatória.".
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